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Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, que seja realizada uma reunião plenária externa, em 

caráter solene, no dia 02 de julho de 2024, das 19h às 21h, na sede da Federação do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Pernambuco (Fecomércio-PE), 

para a entrega da Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. Bernardo Peixoto dos 

Santos Oliveira Sobrinho em reconhecimento a sua colaboração no 

desenvolvimento econômico da cidade do Recife e do estado de Pernambuco.

Da aprovação e do inteiro teor deste requerimento, dê-se ciência:

- Ao presidente da Fecomércio-PE, Sr.  Bernardo Peixoto dos Santos Oliveira 

Sobrinho, através do e-mail: presidencia@fecomercio-pe.com; e

- Ao nosso Gabinete, na Rua da União, nº 273, Anexo 1, 2º andar, Gabinete nº 

39, Boa Vista, Recife - PE.
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REQUERIMENTO Nº 6129/2024

APROVADO
39ª Sessão Ordinária - 25/06/2024
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente
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JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento objetiva realizar a entrega da Medalha de Mérito 

José Mariano ao Sr. Bernardo Peixoto dos Santos Oliveira Sobrinho em 

reconhecimento a sua colaboração no desenvolvimento econômico da cidade do 

Recife e do estado de Pernambuco nos termos do Decreto Legislativo Nº 986/2021, 

de autoria do Vereador Marco Aurélio Filho, promulgado em 05/07/2021 e 

publicado no Diário Oficial do Município nº 95, de 08/07/2021. 

Nascido em Recife-PE em 10 de janeiro, Bernardo Peixoto dos Santos 

Oliveira Sobrinho formou-se Engenheiro Civil, com Especialização em Saneamento 

Básico. Nesta área, ocupou os cargos de Engenheiro da Companhia Pernambucana 

de Saneamento (Compesa), Secretário de Obras e Presidente do Conselho 

Administrativo da Empresa de Urbanização de Jaboatão dos Guararapes, além de 

ter atuado como Juiz Classista.

Em 1973, iniciou suas atividades como empresário do comércio, no 

segmento de frigoríficos. Em 1983, foi para o ramo de livraria e papelaria, com a 

criação das Livrarias MEC, que funcionam até hoje e compõem a maior Rede de 

livrarias do Estado em número de lojas. Desde 2002, também trabalha com 

agronegócios, na empresa Max Fruit.

No período de 1991 a janeiro de 2019, presidiu o Sindicato do Comércio do 

Jaboatão dos Guararapes, cargo que deixou de exercer quando assumiu a 

Presidência do Sistema Fecomércio/Sesc/Senac-PE, em fevereiro de 2019. Antes de 

ser eleito Presidente da Fecomércio-PE, era 1º Vice-Presidente da Entidade. 

Diante da importância da matéria, peço o apoio dos meus nobres colegas 

desta Casa Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a Proposição que ora 

submeto à Câmara Municipal do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de junho de 2024.
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MARCO AURÉLIO FILHO
Vereador do Recife - PV
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